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Art. 1º Altera-se o mapa 1: Substituir  ZCA+2 no Morro do Arroz, no centro, por ZPA. 

Justificativa
Esta emenda visa alterar o zoneamento de ZCA+2 (Zona de Conservação Ambiental) para ZPA (Zona de Proteção Ambiental) no Morro do Arroz, situado no centro. A mudança é necessária para assegurar a preservação da área verde existente no morro, que é um recurso natural valioso e deve ser protegido de qualquer forma de construção. A designação de ZPA é mais adequada para garantir a proteção ambiental integral da área, evitando o desenvolvimento urbano que poderia comprometer sua integridade ecológica.
A preservação do Morro do Arroz como uma área verde é crucial não apenas para manter a biodiversidade local e os ecossistemas naturais, mas também para oferecer benefícios ambientais à comunidade circundante, como a regulação do clima, a purificação do ar e a manutenção de um espaço de lazer natural. Proteger esta área como uma ZPA reforça o compromisso com a sustentabilidade urbana e a qualidade de vida dos habitantes do centro, assegurando um equilíbrio entre o desenvolvimento urbano e a conservação ambiental.

‘					Plenário Brígido Tinoco, 20 de Fevereiro de 2023.  
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